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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ i; Exercício: 2022

Número: 000274

^§È§|§^ PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 02/02/2022

EXTRA-0 RÇ AM ENTÁRIO
270 - CURAM CLINICA RAD. MUCCINI LTDACredor:

CPF/CNPJ: 14517064000179

RUA NESTOR RIBEIRO N° 895 - CENTROEndereço:

Cidade: JEQUIE/BA

154/2022

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
14 - Transf. de Recursos do SUS

2131101990206000 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO - SAÚDE

Numero Extra:

Unidade Ornamentaria:

Fonte de Recurso:

Conta Lcto Extra:
Vir. LíquidoRetençõesVir. DespesaHistóricoDocumento

515,6330,01545,64JSC2022-154

30,01 515,63545,64Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorDocumentoReduzido/Nome da ContaBancoConta

154 515,637853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0

515,63Total:

Valor 515,63

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido{s).

Tesoureiro (a)
..o Exit-
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èi SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercido: 2022

Numero: 000154M
m

NOTA DE LIQUIDAÇÃO - EXTRA - ORÇAMENTÁRIO

m DADOS DO CREDOR

270 - CURAM CLINICA RAD. MUCCINI LIDACredor:
SÉ Endereço: RUA NESTOR RIBEIRO N° 895 

CNPJ/CPF: 14.517.064/0001-79
|>r .|

n Cidade: JEQUIE Estado: BA

;s DADOS EXTRAS?•h:
y

Unidade: 1402 * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEíft
14 - Transf. de Recursos do SUSFonte: 

Conta: 
P Valor:

Retenções

7850 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO - SAÚDE

545,64

30,01
yLiquido 515,63

//
L1Q. RESTOS A PAGAR NE 2021/1136. NF 6380. NOVEMBRO 2021.Histórico:

RETENÇÕESHP4r
"1

Favorecido
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

Valor
8,18 y'

21,83

Conta Especificação da Retenção 
IRRF PROCESSOS - SAÚDE 
ISS PROCESSOS - SAÚDE

£
ir.:- 07816

07817
¥<?

30,01» r

;;|r' A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de empenho e no documento apresentado, onde consta a 
-T'*' declaração do material e/ou serviço em condições satisfatória Sa^°s 

man
'sP

í 0<\c\aV "ContábilData: 06/01/2022

O/Seu procuradbijçtt^Face a liquidação processada, autorizo 0 pagamento acima especificado ao favorecida ol
&

Secret^qg{35^0 "Data: 06/01/2022

(mmosíe Jesus
^^vnicipsidiControise 
rsnsparêncla 

00^10 0*22.^6/21
1

ti.*0
Ü:
í.
'v
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001136

04/10/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDORf
g'- Credor:'

' Endereço': 
CNPJ/CPF:

CLIRAM CLINICA RAD. MUCCINI LTDA 
RUA NESTOR RIBEIRO N° 895 
14.517.064/0001-79

270

Estado: BACidade : JEQUIE

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS !
& 1450

ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO

{£. Ficha:

. Empenho:

41' Crédito:

Orgão:

r UnU>M
‘'#P.
^pEònte: t 14
É1 Sub-Elémenío: 003900 

Convênio:

P» ' Cto de Gosto:
I> ---:------

4 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14*
1402

10.305.005-9.2999

3.3.90.39.00

Úh

;r;li(M

DADOS DA LICITAÇÃO
20/2019

X':A,-
Processo:Licitação: 3

Modalidade:

Ir
?•. 17Contrato:INEXIGIBILIDADE

ESPECIFICAÇÃOti-.

3.546,50

3.500,00 (três mil quinhentos reais)

pROV APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°. 17/2019 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA^PA^PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 001/2018. COVID-19

(FPB) !

Saldo Anterior:

|i; Valor do Empenho: 
%*'' Saldo Atual: 

Histórico

ir-,.

0''•y
■>.

a
âv >nada em:Autorizo o empenho da despesa supra Jrteni 

04/10/2021 s\ /Éj. A importância empenhada foi consignada em crédit 
04/10/2021

:h;ri|5t)ne)em:

m A Oliè^raPollwiw
Secwtéfit Mm..''"'VI•!->V

m: ‘ÍC

w.- SECRETÁI
»E1 DEPTO. CONTABILll
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICÍPIO DE JEQUIE

Codigo de Verificação para Autenticação: 650fec3bd

Gerado em 05/01/2022 15:48:56\
Data de Emissão Exigibilidade de iSS Regime Tributário

Tributacao Norma!
Número RPS N° da Nota Fiscal

05/01/2022 Exigivel

Tipo de Recolhimento
Retido na Fonte

Simples Local de Prestação
No Município (2918001 - Jequié - BA)

6380
Não Optante

PRESTADOR
Razão Social: CURAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA • EPP
Nome Fantasia: CURAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA 
Endereço: Rua NESTOR RIBEIRO, 895, CASA TERREA - CENTRO 
Jequié - BA - CEP: 45202-350
E-mail: dagoberto.britto@uol.com.br - Fone: (73) 3528-8850 - Site: .......
Inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 0002193- CPF/CNPJ: 14.517.064/0001-79

TOMADOR
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
Endereço: Rua RUA LAUDELINO BARRETO, SN, TERREO - CENTRO 
Jequié - BA - CEP: 45200-450
E-mail: ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM - Fone: (73) 3526-8900 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0013797 - CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09

SERVIÇO
4.02 - ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIA, ELETRICIDADE MÉDICA, RADIOTERAPIA, QUIMIOTERAPIA, ULTRA-SONOGRAFIA, 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA E CONG

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
referente a tomografia do torace destinado a covid no mes de novembro 2021 J
40% DA NF REFERENTE A DESPESA OPERACIONAL = 218,25 
60% DA NF REFERENTE A DESPESA PESSOAL = 327,39

focliro ?ie foram tfetuidos os serriço» 

m nfere o recibo oo KF 

J e quieSiSj J

ASSINATURA

“SS'»®
Roseli Moric Cardoso Ribeiro 

. [nfermeira

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (R$) 
545,64

(RS) BASE CÁLCULO (R$) 
545,64

ALÍQUOTA (%)DESCONTO ISS (RS)
/

0,00 0,00 4.00 21,83

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$)DESCONTO (RS) 
CONDICIONADOINSS (R$) IR (RS) CSLL (R$) COFINS (RS) PIS (RS)

515,63 /0,00 8,18 0,00 0,00 0,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕ ES
(Valor Líquido - Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www.jequie.ba.gov.br/

í

mailto:dagoberto.britto@uol.com.br
mailto:ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM
http://www.jequie.ba.gov.br/


. Ultrassonografia 

• Radiologia
• Ressonância Magnética
• Tomografia Multislice 32
• Mamografia

AO

Fundo Municipal de Saúde de Jequié

A/C: Setor Financeiro /Contabilidade

Em atenção às disposições constantes na Resolução 1.323/2013 emanada do 
TCM/BA, informamos abaixo, em referência a Nota Fiscal de prestação de 
serviços emitida em favor do Fundo Municipal a nossa planilha de custos:

Quadro com Despesas Operacionais e Despesas com
Pessoal

°/oDescrição Valor
R$ 545,64Valor da Nota Fiscal 100%
R$ 327,39Despesas com Pessoal 60%
R$ 218,25Despesas Operacional 40%

Observação:

No valor de Despesas Operacionais estão compreendidas as despesas com 
telefone, energia, passagens, papel, tonner, cartuchos, envelopes, combustível, 
manutenção dos bens de informática, investimentos na compra de bens e 
outros necessários ao funcionamento operacional da empresa.

Face ao exposto, solicitamos considerar os valores do quadro resumo para 
despesas de pessoal e operacional para a Nota Fiscal emitida pela nossa 
empresa.

Jequié, 05 de Janeiro de 2022

Dr. José Augusto Mucclni
Radiologista I CRU S3741CBR 3908

Dr. Antonio B. Farias
UltrassonograflstB I CRM 12.764 I CBR 25460

Dr. Pauto Henrique de Assis Silva
Radiologista I CRM 13S92 I CBR 7031

Este é um exame complementar e, como tal, deverá ser analisado pelo médico assistente para correlação clínica e decisão terapêutica.

CLÊRAM - Clínica Radiológica Muccini Ltda
CPNJ 14.517.06410001-79

Rua Nestor Ribeiros 895 - Tel.: (73) 3528-8850 - Jequié • Bahia • CEP 45203-230 - E-mail: cliramjequie@gmail.com

mailto:cliramjequie@gmail.com
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nu 25171 /2021

CONCEDIDO A

Nutiic/RuzíU) Socinl: CL1ITAM CL.INK..A RADIOLOG1CA MUCC1NI \.A DA - b.PP
C P 1:/C N I'M: 14.517.064/0001-79
PihUtcvo: Rua NPSTOR RIBEIRO N°895 - CENTRO - - CEP: 45202-350

direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever cm dívidas de
identificado que vierem a ser apuradas, é 

. o portador do cadastro de pessoa 
tributos administrativos pela Secretaria da 
em Dívida Ativa do Município junto à

Ressalvado
responsabilidade 'do sujeito passivo 
cornOcado que nao constam pendências contra 
iisica; jurídica especificado, relativas 
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições 
Procuradona-Geral do Município (PGM).

acima

a

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Jcqiiié, na Internet, no endereço http://wuAv.jequic.ba.gov.br

Emitida em: 09/12/202 1

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE JF.QU1É - Bahia. Quinta-feira. 9 de Dezembro de 2021

Chave dc validação: 0d3c88fe

Taça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

http://wuAv.jequic.ba.gov.br


06/01/2022 07:53 Consulta Regularidade do Empregador

M
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SOCiahCLIRAM CLINICA radiologica muccini lida
Endereço:

14.517.064/0001-79

R NESTOR RIBEIRO 895 CASA TERREA / CENTRO / JEQUIE / BA / 45200-
240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2022 a 03/02/2022

Certificação Número: 2022010500551651818470

Informação obtida em 06/01/2022 07:53:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httDs://consulta-crf. caixa.aov.br/consultacrf/oaaes/i mnrRssao.isf l/l

http://www.caixa.gov.br


m MINISTÉRJO DA FAZENDA 
fr Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalm
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
RELATIVOS AOS TRIBUTOS

Nome: CURAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI 
CNPJ: 14.517.064/0001-79 LTDA.

CoGigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU)
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN 
negativa.

sua

na Procuradoria-Geral da Fazenda

este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oara 
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situarão do
as leaSsS!aV0an0d adobl,° da T 6 ^ PGFN 6 a“™9einclusive as contributes soc^sprevistí 
as alíneas a a d do paragrafo umco do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejufho de 1991.

enderecos shtCz/rfb nn'"h° “nd,;C10nada á veri,ícaÇâo de sua autenticidade na Interno,, nos 
enaereços <nttp.//rtb.gov.br> ou <http.//wv/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida as 19:17:22 do dia 16/08/2021 <hora i./oi, oe 2/10/2014
Válida até 12/02/2022.
Código de controle da certidão: 50FF.0435.D735.BAAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

e data de Brasi!ia>.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)CLIRÂM CLINICA RADIOLOGICA KjCCINI LIDA. 
cima; : 1^.517 . 0 6 4/0001 -79

n° : 53978231/2021
IL/] 1 /2021, às 16:21 : 12 

I à / 0 7; / 2 0 2 2

n •. c: c: c:
■ MpOO Sc O :

180 (cen::.o e oicenua) dias, contados da datees:o :
oynsed: çè o .

(MATRIZ ECLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA.
14.517.064/0001-79, NÃO CONSTA

: i f i c a -s e que
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
r • ax- r

Nacional de Devedores TrabaJhistas.
ida com base no are. 642-A da Consolidação das Leis do

12.440, de 7 de julho de 2011, e 
n° 1470/201 1 do Tribunal Superior do 
2011 .

e m i. LV. a r -o o o
n°acrescentado pela Le•j; ,_i d .’: O

Reso1ução Administrativa 
de 24 de agosto de
constantes desta Certidão são de

n a
. ; O C ! 'l C

responsabi1 idade dos 
uaiizados até 2 (dois) dias

d ados 
■■ i b u n a :i s 
n e r Ac r e s

. C
d- o Trabalho e estão a 

à dat a d a su a expedição.
a Certidão atesta a empresa em relação 

agências ou filiais.
Nc caso de pessoa juridica

estabelecimentosos seus
t ac;: ã o desta certidão condiciona-se á verificação de

do Trabalho na
s u ar n e •

ade no portai, do T r ibu n a 1 Superior 
í h t c p : / / vjwvj . t s t . j u s .br), .

Ce r t i. rièo emitida gratuitamente.

A e n 11 c i
„ n l. e r n e t

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação das

Trabalhistas constam os ciados 
pessoas naturais e j u ridic a s

perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

ou decorrentes

imp 1en tes

acordos judiciais trabalhistas 
acolhimentos previdenciários 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

i

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

b ;•** R :



Emissão: 10/12/2021 1 1:55GO.VKRNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA KAZENDA

»

c;

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

- ■ 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e

Certidão N°. 20215130829

RAZÃO SOCIAL

CI.IKAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI l.TDA.

CNPJ
INSCRIÇÃO ESTADUAL

14.517.064/0001-7907 1.805.650 • HaIXaDO

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte _
tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando a 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

l»roccsso(s) Administrativo(s) Fiscalps): MJVA

acima

identificado, relativas aos

lnicuil/AG PAGTO OU OF.F25.631 l/:i-6
estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida

ressalvado o direito da Fazenda Pública do Éstado da Bahia
Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados

conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Emitida em 10/12/2021

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOR1AS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

no CPF ou no CNPJ daVálida com a apresentação conjunta do cartao original de inscrição
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCenidaoFisnccnil.nnl’Af; - I rir. I

http://www.sefaz.ba.gov.br


h'O J ha:
K S / SAS‘/')ATASU S /12 PA 
06/01/2022

10 * ■* * * •» í Í > * * * 5'-'Verfiao: Ox'. 9i5f 
On'.;a CuEitp 
NOV/20^1

* + » >• á •* ** •** *r *1* A' •*• * * /* i A * k A' * * *■ A * * '■' * •*• » w •* * 'if 'ir * « a » •* •< » ',V 'A k '*' * » 1 '»' » '

< -A * * »**>+» # ,■

STSTSKA DE TXFORMAt^OIAS AMBULATOKTAIS 
H-ijjATOPIO DP BPA ] NÍX; VIDUALIZADO

•* * S * i * „■ -A * *

KAiLi'A D*) CATÍMO SALADS DO MASCT
29 7 02801355830163 ' .5 0 9 / 5 9 71 M 

L1NDON JOHNSON HOSA SILVA
30 losoo'isseogooso 12/10/1945 m

JUVFNAL 7TKW0 DA SUVA
31 898000278603183 04/07/1955 M 

ADDMAR RODRlGUiüS DOS SANTOS
32 708400234535160 27/08/1941 M 

JOAO RAMOS DL ASSIS
33 706401665131381 20/:2/1965 F 

MARIA ÜFLDNA BORGFS DOS SANTOS
34 700204496295221 04/02/1961 M 

ELPIDIO RODRIGUFS !X)S SANTOS
35 898001944721128 23/06/1953 K 

MANOEL RIBEIRO DE SOUZA
36 7 0 3 4 0 5 2 3 2 7!5 5i3 15/01 /1976 K 

JOSE CARLOS OGAWA DA SILVA
37 700206953734925 .1.2/08/1975 F 

TEIjMA DE JESUS
38 7068007.1.68:722.1 04 /09/1 974 K 

EVANDRO PAULO DOS SANTOS
39 70060692443896: 0G/01 / : 945 F 

AI’AREGIDA PIÍEMCj:J DO NASC/IMEN'!’

40 8980001 9411 449:: 14 /1.0/1 965 5-' 
MARIA RITA DA SILVA NASCIMENTO

41 700208457145420 17/06/1983 M 
EDI NALDO FERREIRA SOUSA SILVA

42 702100730719294 29/01/1957 F 
SDESIA GONÇALVES DOS SANTOS

43 702609718008247 18/05/1979 M 
JOSE CARLOS ALMEIDA SANTOS

44 704 1 02241.714980 22 /03/1.973 M 
ELIVALDO TORQU/\TO DOS SANTOS

45 705009415581358 3:/01/1959 M 
MANOEL ALMEIDA SANDS FILHO

46 706909142880136 13/10/19-56 M 
CALISTO ALVES DOS SANTOS

47 700005658389202 27/01 /1.974 F 
ALINE KANOELA PEREIRA SANTOS

48 708001893464520 04/02/1980 F 
ELAINE DE OLIVEIRA SOUZA

19 '70240554702.31 2:'. IQ,'06/1 935 M 
AliCIDES LOPES SANTANA

50 702301 1 6428501 5 ::/07/:,972 F 
ROKIJjDES KAGAT.HAES LOPES NUNES

51 704208287497189 04/07/1930 F 
DULCE DO CARMO I'EREIPA

52 1 2651 3970420003 1 3/09/1.971 F 
MARIA LEDA MEIRA DA SILVA MACE

53 70780.961 101921 6 10/02/1 950 M 
MILTON BE JESUS OLIVEIRA

54 700009985020000 11/!0/1956 F 
MARIA DO CARMO SANTOS DO NASCI

55 707809611019216 10/02/1950 M 
MILTON DF JESUS OLIVEIRA

56 700509574417050 08/01/1990 M 
i.-UAN ALVES DE OLIVEIRA

57 898000278603183 04/07/1955 M 
ADEMAR RODRIGUES DOS SANTOS

53 706406656310486 26/05/1954 F 
ALICE SOUZA SANTOS

59 705303427498290 10/06/1969 F 
NILZET3 SILVA DE LIMA

60 701106898932480 27/12/1968 M 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS

61 704202281860732 02/03/1987 F 
FERNANDA BRITO SANTOS

62 7052.054001 87270 1 0.'06/1 952 F 
SABINA SILVA MORAES

63 708706122977598 15/07/1959 F 
ROSA MORAIS SANTOS

64 701405686711037 13/09/1971 F 
MARIA LEDA MEIRA DA SILVA MACE

65 701406660508936 0.1 /10/1944 M

03 2l.:.S00 23/:.!/202! 02.06.02.003 • 1 0! .'L,':. Eros

04 291 800 23/1.1 /2021 02.06.02.003-1 1 0.1. Sem Erros:

04 291870 23/11/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sent Erros: :

02 291800 23/11/202] 02.06.02.003-1 1 01 Som Erros;

29.1 800 23/11 /2021 02.06.02.003-104 0.1. Sem Erros;

i
291800 23/11/2021 02.05.02.003-103 01 Soí;- Erros;

02 251.800 23/11/2021 02 . 06.02 . 003--1 0! Son :
03 291800 23/11/2021 02.06.02.003-1 - 01 Sow Error

04 291800 23/11/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sen Erros;

03 291800 23/11/2021 02.05.02.003 1 01 Son Erros;

01 292.050 23/11/2021 02.06. 02 .003- 1 0.1 Sen Err. os;

Ü4 291 690 23/11/2021 02 . CG.0 •. 003 -1 01 Sor. Error.i

03 291.800 23/11/2021 02.06.02.003-1 01 Som Erros;

03 292050 23/11/2021 02.06.02.003-1. 1 01 Sen Erros;

03 291800 23/11/2021 02.06.02.003 1 01 Sen Erros;

02 291800 23/11/2021 02.06.02.003- 1. .1. 01 Scan Erros;

03 29' 300 23/11 /2021 02 . 06.02 . 003 I 0] Sen Erros;

04 2 51 80 0 23/3 1/202 1 02.06.0L.003-, 01 Sev. Erro.r

0.1 2.91 300 2 3/11/2021 02.06.07.003-1 0.1. Sen Erros:

0.1 291800 23/11/2021 02.06.02.003-1 0] Som Erros;±

02 291 800 23/11/2021 02 . 0ò . 02 . 003-1 1. 01 Sem Erros;

291800 23/1 1/2021 02.06.07.003 -104 01 Sen Er ros;

03 2 51.8 0 0 23/11/2021 02. 06.02. 003 . 01 Sen Er r.os;

01 291 800 23/11/207.1 02.06.02 . 003- l 01 Som E-r.os;

04 791800 23/11/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sem Erros;

02 291 800 23/11/2021 02.06 . 03.001-0 1 01 Sem Erros;

04 291800 23/11/2021 02.06.03.001-0 1 01 Sem Erros;

04 2(i", 3 0 0 7.3/11/2021 07 . CC . C'. 00 I-r 01 Sen

04 291 8 /0 23/11/2021 07.. C« . . 0:1: EeJ'.i Hr. Js:i

03 291 800 23/11 /2021 02.06.0 ■ .00! 0 01 Sen E: ros;

02 291800 23/11/2021 02.06.03.001-0 1 01 Sem Erros

04 291 800 23/11/2021 02.06.OJ.00J -0 01. Scan Erros;

04 29'. 800 23/11 /2021 02.06.03.00:!-!) 0! Som Erros;

02 27-.800 2 3 / .1 1. / 2 0 2 1 01 ,C .. 0 .. : ■

03 291.800 23/11/2021 07.06.0 5 . 00.1 • 0 01 Sen E •~ros

01 291.800 23/11/2021 02.06.03 . Oül-0 .1 01 Scan Erros;

03 251 800 23/1.1/2021 02.06.03.001 -0 1 01 Sem Erros;

-- - FORMAT.! ZACAC : -- --- 
RESP.GESTOR MUMCIPAL : 
Carimbo 
Da ;:a:__

RESP.UNIDADE : 
Carimbo 
Dara :_ _ /_ _ /

RES P.GESTOR ESTADUAl : 
Ca r.i nbo 
Da ua . . .

Robr.i ca Ecbr : s.i ;-'Rb: ' c
./ /
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o MUNICÍPIO DE fQHl'3P8ir87^0o1il-6fclefedPetCprar;9Du^d: 
inscrito no CNPJ sob on 13. 89 B^0^t't representado pelo Prefeito 
Caxias, s/n. Jequiezmho. Jequíé-Bahia, neste ^ ^ atribuições, e com
Municipal Sr. Zenildo ^andd5oLe®ann„ 8 6'66,93. resolve apostilar classificaçãosr-*» ijsíMS— vsrs
r.NP.PMFCsoL nM4.M7 Ò64m°1-79, conforme discriminação abaixo:

Unidade: Secretaria Municipal ^ Saúde^ndoMumm^^ _ Covid-19
p. A: - 2999 - Ações T^ceta. -Pessoa Jurídica

■ » demais cláusulas contratuais. E, por estar certo,pr f05 efetos ,eaais'
. Jequié. 02 ieiagosto de 2021.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JE^UIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
17/2019, CELEBRADO EM 17 DE JANEIRO DE 
2019, ENTRE O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA CURAM CLINICA RADIOLOGICA 
MUCCINI LTDÁ.

í
Tili:

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60, com sede administrativa na Praça Duque de Caxias, 
S/N°, Bairro do Jequiezinho, Jequié - Bahia, neste ato representado peio Prefeito, SR. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE e de outro lado, 
CLIRAM - CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA., com sede na Rua Nestor Ribeiro, n° 895, 
Centro, Jequié - BA, CEP: 45203-230, Inscrita no CNPJ sob!n° 14.517.064/0001-79, neste ato, 
representada pelo seu sócio, José Augusto de Cerqueira Muccini, brasileiro, inscrito no R.G n° 
00620184-93 SSP/BA, CPF n° 090.829.485-91, doravante denominado abrevtadamente, 
CONTRATADA. As partes acima identificadas e já qualificadas, tendo em vista:

i:

ífí.
'7

>*

■A

a) a necessidade na continuidade da-prestaçâo dos serviços objeto deste termo;

b) que a prorrogação do contrato em questão configura a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para o Município: e

ç) a previsão legal no artigo 65 da Lei 8.666/93.

Resolvem, celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 17/2019, celebrado em 17/01/2019, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saude de media e alta 
complexidade, conforme chamamento público 001/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
saúde de média e alta complexidade, conforme chamamento público 001/2018.

Cl ÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

•v.3.

4.
L.
i• *

\

É§u
lP'
!rij-

O valor mensal do presente instrumento é de R$ 15.069,55 (quinze mil, sessenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), perfazendo o valor total, conforme a vigência contratada, de R$ 
723.338,64 (setecentos e vinte e três mil trezentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), correspondentes a 25% do seu valor global.

*

CLÁUSULA TERCEIRA -- DA DOTAÇÃO ORCAMENTARjA

decorrentes do presente aditivo correrão por conta das seguintes dotaçõesAs despesas 
orçamentárias:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR.
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 14 -TRANSF. DE RECURSOS-DO SUSfe

Unidade:
Proj./Ativ.:

Elemento:

..yl

<K
r

f
1nà . -.<*



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO%■a
t
:«■

Pèrmanecem inalteradâs as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariarem o presente aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO
í

O presente termo aditivo é celebrado com fundamento legal nas disposições do Art. 65 c/a Lei 
8.666/93 e disposições contidas no contrato original.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O presente termo aditivo é celebrado com fundamento legal nas disposições do Art.65 da Lei 
8.666/93 e disposições contidas no contrato originai.bür—,

*&
^ ■ CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO■5
t

Fjca eleito o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas inerentes a çste termo, renunciando as partes expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

i

Assim, por estarem justas e acertadas, nos termos da legislação vigente e específica para 
isso, as partes subscrevem o presente terma>. lavradas em (02) duas vias, idênticas e de 
igual teor, na presença de duas testemunhas! para tornar q mesmo, bom, firme e valioso.

m
Jequié, 01 de Fevereiro de 2021.

vli
ZmU^ramiâo Smtm 
/'Prefeito

-**•
jt''

•ti

i4::
ZENILD0 BRANDÃO SANTANA

/ MUNICÍPIO
Decreto n° 22.227■í"

N

fA'-
CURAM • CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA.

CONTRATADA
£

Testemunhas:
1 Ws / (Qlfí^ rrpv^k>I-"'

5If.
V

V.y- >'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

JEQlfíE
£ trabalho, é vida melhor.

. PARECER
.* r
i

instrumento sob análise justificam o Primeiro 

temao aditivo de valor aò contrato n° 17/2019, celebrado em 17 de Janeiro de 2019 entre o

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e C LI RAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA, que

aditamento do valor. O contrato original será aditado na forma prevista

As alegações e motivos expostos no

f

tem como escopo o 

na Cláusula Sétima - Valor.
O instrumento em tela obedece ao quanto previsto nó art. 65 da Lei 8.666/93 e

!>t

demais legislações aplicáveis.
Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do respectivo aditivo, 

fiscalizando-se o seu fiel cumprimento por parte da contratada.

%
é.s-

£‘

ir

Todas as folhas do contrato estão por mim rubricadas.

Jequié-BA, 01 de Fevereiro de 2021;.

■i..
•V
i:
4-

Vi

h ros Nogueira 

Procurador deral do Município 

Decreto n. 22.227/2021

T Daniel

). ■

i

%

t
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i- s®r* &>:I. Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
pã* GOVERNO CIDADÃO
p COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • COREL

N° do Processo: 
Data:
TR's:
Contrato N°: 
Aditivo N°: 
INEXIGIBILIDADE

20/2019
01/02/2021
8/2019
17/2019
1/2021

ít &

JMliil
<■

k
?■ :

N°: 3/2019

mZ RESERVA DE DOTACAO *
*

,iNEXIGIB,UDADE:
Òüètificativa da 
íhexigibilidade:

3/2019% !
Lei 8.666/1993, Art. 25 INCISO lí;•

Prazo do Aditivo: 365 dia(s)

Credor: 270 - CLIRAM CLINICA RAD. MUCCINI LTDA 
RUA NESTOR RIBEIRO N° 895 
14.517.064/0001-79 Cidade: JEQUIE

Telefone: 7335288850i
Endereço:

CNPJ/CPF:
"’l

Estado: BA1

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE
2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

-Unidade: 
ij./Ativ.:

'i Elemento:
Fonte de Recurso:

/

iímdObjeto:
■}' '(C.ONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2010.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO MARCA UNID. VALOR TOTAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADO EM PROCEDIMENTOS DE SAÚDE DE 
MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE____________________

MÊSd 40629 165.765,10■à

i
TOTAL: 165.765,10

Jmeinu Meira Gonçalves 
MÍtenéoDtpailamtnto de 

CaMntaUdtaefio 
Daemon'22.325/2021

t+•
i

i

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

IFm.
iií!:c
p'i’C
► Li.-

1
t

Tfi'.
$

!'
I.

d -

* *i- #
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JEQUIÉ
f intuhin f tii rrfri

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 N° 17/2019>

t Procosso N* 20/2019

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque 'de Caxias, S/N. Jequlezlnho, Jequlô, 
Bahia. CEP; 45.208-903, Inscrita no CNPJ sob n* 13.894.878/0001-60.

Contratada: CURAM CUNICA RAD. MUCCINI LTDA., com sede na Rua Nestor Ribeiro n* 895, S8o Luis, Jequi6/BA, CEP 
45203-230, Inscrita no CNPJ eob n® 14^17.084/0001-78.

A

Objoto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBUCO 001/2018.4

I
t: Fundamento Legal: Lei 8.666/1893, Art.65.

Valor total do contrato R$ 165.765,10 (Cento e sessenta e cinco ml! setecentos e sessente e cinco reais e dez centavos) 
Valor mensal do contrato: RS 15.069,55 (Quinze mil sessenta e nove reals a cfnqOenta e dnco centavos)

F.t

■

t

(/ •
í“

-fá■•i
y.
4

Pça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-B020Fax 73-3526-8030 - CEP 45.208-903 • Jequlé • Bahia ]

'ZÜ&El Lz/e?,-* ygjsysjg!/ P‘,v
is

■JteZ'
Este documento foi assinado dlgltalmente por SERASA Experlan 

3FDD35098CAEO2E2C3573A67367AAFA8Ifif
$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE

1 \V TÈRMO DE REFERÊNCIA N0 87 2010
>

1. OBJETO
gontrataçAo de empresapara prestaçAo DE SERVIÇOS DE SAÚDE-DE mêdiá É ALTA complexidade, CONFORME 

■ . CHAMAMENTO PÚBLICO 00172018.
2. JUSTIFICATIVA

1"»

tí. ?i.:

• T

3. PRAZO DE VIGÊNCIA

48 MESES.
4. VAUOR OLOBAL ESTIMADO .
RS- 2^93 354'5B .POIS MILHÕES. OÍTÒCENTOS E NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL. TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 

\ CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).

■ V. ,
fi, DETALHAMENTO Dp.SERVlÇO-ív*

VALOR TOTAL (RS)VALOR UNIT. (RS)UND. PER. •PER.U.P.QTP. -ESPECIFICAÇÃOITEM 2.893.354,50802782246 .MÊS.CONTRATAÇÃO DE;EMPR|SAPWIA
serviços médicos ^peçwl^ado
EM PROCEDIMENTOS DE SAUDE DE
MPPtA/ALTA COMPLEXIDADE •

1

2.893254,66VALOR GLOBAL (RS):

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
VALOR (RS)FONTE DE RECURSOPROJETO ATIVIDAPEPLgMENTO DE DESPESASECRETARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ^3M0-OUTROS
^E.FUNDOMUNIGlPALDE.=SDEp^bA

JURÍDICA 

2293.3542614'TRAN8F.DE
RECURSOS DO SUS2109 • CONTROLEE

REGULAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS.. 
AMBULATOR1AÍS e HOSPITA

/

JEQUIÊ, Í6 délláWlrõ de 2010

j

m *

1



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Jequiê 

Secretaria Municipal de saúde
ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDÍCO

O Secretario de Saúde solicita parecer sobre o processo administrativo referente a 
contratação do seguinte objeto: “chamamento de pessoas jutfdióas privadas prestadoras 
de serviços de saúde, interessadas em firmar com o SUS/Jequié contrato, visando 
prestação de procedimentos de saúde àos usuários do SUS e Jequiê em especialidades 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ôrteses, Próteses e Materiais 
(OPM) do SUS editada pelo Ministério da Saúde e publicada no Diário Oficial da União e 

segundo critérios da SMS/Jequié." ■

Narra o oficio de solicitação do Sr. Secretário Municipal de Saúde que 
contratação de prestadores privados de saúde se faz necessária uma vez que a rede 

' pública municipal é insuficiente para atender as demandas. de saúde da população própria 
e referenciada por meio da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde
(PPI)-

a

■W.

a

Antes de adentrar no mérito do presente edital licitatório, vale fazer alguns 
esclarecimentos a respeito do processo licitatório na modalidade chamada pública,

Considerando a concorrência de diversas normas de origem federal, estadual e
como amunicipal, além das próprias disposiçõés contidas no Edital de Licitação, assim 

especificidade da modalidade licitatória em questão, cumpre tecer breves considerações 
sobre a maneira comp as diversas normas sobre a matéria não de séf interpretadas.I:&■

Na analise do sistema jurídico e tendo em vista um caso concreto o intérprete, há 
de levar em conta não apenas as regras, dotadas de alta especificidade, mas também os 
princípios, observando, sempre a hierarquia das normas, portanto respeitando a 

supremacia da Constituição Federal sobre todos os demais atos normativos.

1-

Diante, disso a par dessa abordagem constitucional, mister que as regras relativas 
pública sejam interpretadas, a partir dó que dispõem as normas (princípios e

à chamada 
regras) da Lei 8.666/93.

rwa feíta norteiam os procedimentos lioitatórios os princípios da legalidade, 

eficiência (art 37 da Constituição Federai e art, 3 da Lei 8666/.,).SiS
M

visto que não está previsto na lei geral (arts. 17, 24

•!

procedimento 
qualificar juridicamente está dispensa 
e 25 da Lei n-8.666/93)?

Bahia. Fone.: (73)3526-8983 / 3SZB-BS30Rua Laudelíno Barreto. S/N. Cantro - Jequiê -



estabo da Bahia

Süli "SSESíS
QSBH assessokxa JURÍDICA

B IS ímiÈ \i ,73»

f41::

Constituição a solução para a poss obriaatoriedad© de procedimento Ücitatóno, az
394), o inciso XXI, ao determina b 9 seja, abre a possibilidade da

Airt w
nãd estéjfprevista na legisiação especifica.

t
dispensa
dispensa

mecanismo para se efetivar uma
credenciamento é justamente o 

análise é um procedimento 
médicos, mediante—w - »

A flgüra do
#'

í
requisitos és

Assim, por tratar-^
privadas para assistência à ^ud® n° ^'^,,,^031 n« 1.034/10 - GM/MS e consiste o

Lei n0 8,080/90

Art. 4° O conjunto dê ações e semosje 
públicas federais, estaduais e ^un'oipa^ m í ^sistema Único de Saúde (SUS). § 2

ss“ 'sua “
complementar.

Portaria Ministerial n° 1.034/10- GM/MS

Art 2> Quando asas„:,«cU â populasso da ,i»Ãrelá s »úda, «tesd. 0«
Wtema»lar» oW* “^^Sottpso «odrtçosfúblcoa ds sauda;

-*^í*f222S££Z. - —»• *
^ssj.'sssw—-

[

poderá o gestor municipal, desde 
.recorrer a instituições caso hajaswod, dispo. * “fft

observados os princípios eque
-j^^ié-BablB. Hor,, - J'^°°

RuaLaúdellnó Bairèto,



í -S-Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Jequié 
Secretaria Municipal de Saüde
ASSESSORIA JURÍDICA

necessidade de complementação e a imposs 

de saúde.

^ -

JEQUIÉ
ibilidade de ampliação dos serviços públicos

M | A

&
.. ,ná|is8 a necessidade da contratação de prestadores privados desms: aísr fflsssprivados contratados por rneio d Ch púb,ica municipal frente a demanda por

evidenciado que é msuficientea d p remontam ao interesse público e
procedimentos de

’■aa't :>

principaímente, à preocupa

M-t-*
escolha dà proposta mâí® vanta^0S^ ® ^ ^qs interessados, obviamente com a

concordScia com as diretrizes e valores tabelados pelo SUS.

Neste sentido, a Lei 8080/90 ]á citada ao norte, dispõe:

1“vi sst&'asrssss—w ^8 •***
qualidade de execução dos sew/ços conftm a g g 0 administrativas e aos

s 2- £>s *S.Í* (SOS. mt*9 í,—» «»»»»«”

os parâmetros de 
Único de

e

princípios e 
e financeiro do contrate.x

tocante ao tipo dè certamevislumbra-se que as demais exigências no 

escolhido, encontram-se presentes.

Do Chamamento Público n» 01/2018
, „ Pdital foi elaborado dentro dos princípios da lea31'0^®'

ÍW— • ,0™“ní°
«gíole» s..a u^» » svwsas-v* -=•«“! ■

a. —•««■r.'.ts
po»», - PU»»**.

Ho mais,

v

- Bahia. Fone.: (/3)3520-saea/Rua Uaudelino Barreto,-S/N. Cantro-Jequto
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as cautelas recomendadas pela Le! Federal n°

ímjia

Perlustrando o 
orçamentário que assegure o 

exercício.

O editai, por sua vez, seguiu todas 
8.666/93, como a seguir será explanado.

ffl.

vV- , sem particularidades exageradas;1- Definição do objeto de forma dara e sucinta
2- Local onde poderá ser adquirido 0 edital;
3- Local, data e horário para abertura da sessão,
4- Condições para participação;
5- Critérios para julgamento;

. 8-Condições de pagamento; , .
' 7-Prazo e condições para a assinatura do contrato,
' 8-Sancões para o caso de inadimplemento;

g-Outras especificações ou peculiaridades da licitação.

Jt

'K.

[l

Verifica-se ainda, que a da Portaria
oferta da compra de procedimentos de sau ■ . . abertura dos envelopes

pública.

Dá conclusão final

•i

í

s.

i-se respaldado 
sua nuiidade, é 

homologando-
Desta forma uma vez que.o presente processo licitatório encontra 

tealslacâo regente não tendo nenhum Óbice que possa ensejar a^SparL no sentido de que sedevartar pmsseguin^o ao processo
o e efetivando a contratação do licitante (prestador) vencedor,.

salvo melhor, juízo. Submeto o presente parecer, para análise, ao

i6
lí
’i É o parecer, 

douto Procurador Gerq! do Município.
f

jequié, 17 dè janeiro de 2019.
Thiago deí^rto^evedo 

Assessor Jurídico r Decreto n° 19.102/2018

Bahia, F^ne.; (73)3526-8963 / 3526-8900Rua Uaudelino Barreto, s/N. centro-Jequiô-

W
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PARECER

O presente parecer jurídico versa sobre a celebração de 
contrato com pessoas jurldicás privàdas prestadores de serviços de saúde visando a 
realização de procedimentos. médicos aos usuários do SÜS/JEQUIÊ, em 
especialidades constantes da Tabela de. Procedimentos, Medicamentos, Òrteses, 
Próteses e Materiais (ÒRM) do SUS editada pélo Ministério da Saúde, publicada no 
Diáriò Oficia! da União e segundo critériós dá Secretaria Municipal: de Saúde de 
Jèquié-Ba,

; Nesse sentido, ò Contrato sob n° 17/2019, que está 
sendo celebrado entre o Município de Jequié é a empresa CÜRÀM-CLÍNíCA 
RÂDIOLOGICA MUCCiNI LTCA., decorre de. Processo Administrativo ri0 20/2019, 
originário do Procedimento Licitatório de INEXIGIBILiDADE DE ÜCITAÇAO, 
modalidade CHAMÀMÈNTO PÚBLICO, tombado.sob n° 01/2018, tendo como objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços de Média/Alta Complexidade 
Ambulatoriâl ém Diagnóstico portomógrafia, Diagnóstico por Ressonância Magnética, 
Mamografia, aos usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, dâ Secretaria Municipal 
dè Saúde desta municipaiidãde.

■jS

na

O 'iftstrumérito em tela, décorrè do processo 
administrativo sob modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO por Inexigibilidade de 
Licitação de n° 0172018, e obedeceu o quanto jfrevisto no artigo 25, Òaput, da Lei n° 
8.666/9 e demais disposições legais que ÉP/m â espécie, cujos serviços ora 
contratados visam convocar instituições pnvar para complementar a assistência à 
saúde rio âmbito dó SUS, o fázendo com arr^río no art. 4o da Léi: n0 8.080/90 e na 
Portaria Ministerial np 1.034/10. - GM/MS, que em séu art, 1ô dispõe sobre a 
participação de forma, complementar das instituições privadas dé assistência à saúde 
no âmbito dõ Sisténiâ Único, dê Saúde - SUS. -r

Dèséã forma, opino pela assinatura do respectivo 
contrato, devendo a administração municipal fiscalizar o seu fiel cumprimento peiâ 
empresa ora contratada.

V
íí

Salvo Melhor Juízo, este é o parecer, o quaí não possui 
caráter vincuiante, ficando: ao crivo ;da administração Observar a conveniência da 
contratação em tela.

Jequié,í7 de janeiro de 2019.a
Germít Jàrroè üdpreia Filho 

Akáessor Juri^bo. 
:C)ÂB«a.n02Q<407S

/ •s

•fe
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G3350910344484831 
09/02/2022 10:42:50Emissão de comprovantes

02/02/2022
006000060

13:45:12
0002

BANCO DO BRASIL • 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
CONTA:5 71.584-0AGENCIA: 0060-4

02/02/2022
550.060.000.020.030

515,63

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL

V

****** TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: CLIRAM CLINICA RADIOLOGIC 

CONTA:

i ■■

20.030-1 
550.060.000.071.584

AGENCIA: 0060-4 
NR. DOCUMENTO

A.5F4.80C.EE3.DE9.2F1NR.AUTENTICACAO

Transação efetuada com sucesso por: JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOS.
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